
INDICAÇÃO N* 37/bi.

t

CONSIDERANDO* a obrigação primordial dos Pó, 

dores Públicos, sobretudo, de nós Legisladores, rej^í 

v/indicarmos condições favoráveis as entidades, paro 

que as mesmas continuem desenvolvendo o trabalho de 

bem estar da comunidade)

*

CONSIDERANDO, que .qualquer que seja o fator 
de ordem de grandeza numeraria em relação a .propoajLfl 

çao o Orçamento á insignificante e não devemos mj| 

dlr esforços, para que, este benefício seja concedi1 

do à referida entidade.

. ,1 N Õ t £ £ , à Mesa, apás ouvido o Sobera* 
no Plenário» o envio de Ofício ao Exmfl• St. .Pr af ei,* 

to Municipal, no sentido que o mesmo encaminhe a ej, 
ta Casa Legislativa* Mensagem concedendo Subvenção- 

,na importância da..Cri 20.000,00 {Vinte mil cruzei * 

roe), em favor do RIVER FUTEBOL CLUBE, com sede . na 

Gamboa - Ifl Distrito deste Município.
... .. j
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